
Comunicado 031  - ALTERA item 7.2 do  AVISO DE PEP DE VINHO 026 09.doc 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA 
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB 
DIRETORIA DE GESTÃO DE ESTOQUES - DIGES 
SUPERINTENDÊNCIA DE OPERAÇÕES - SUOPE 
GERÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO - GECOM 
 

COMUNICADO DIGES/SUOPE/GECOM N.º 031, DE 16/2/09 
 
A : TODAS AS SUREGs E BOLSAS DE MERCADORIAS, SPA, CNB E ANBM. 
 
REF: AVISO DE LEILÃO DE PRÊMIO PARA O ESCOAMENTO DE VINHO A GRANEL E/OU 
ENVASADO - PEP Nº 026/2009. 
 
 Solicitamos considerar a seguinte alteração no Aviso referenciado: 
 

1) no subitem 7.2, adotar a seguinte redação: 

 

7.2. O pagamento será realizado, individualmente, por DCO, com base no Preço Mínimo, 

divulgado pelo Comunicado Conab/MOC nº. 010, de 30/4/2008. O ICMS, se devido, e 

outros tributos serão de sua inteira responsabilidade, pautando-se na legislação tributária 

vigente na UF de origem do produto. Poderá haver mais de um pagamento por DCO.  
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